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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 79, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, solicito que seja oficiado ao Sr. Secretário de Governo, requisitando-lhe as informações a seguir:
[bookmark: _Hlk92379180]Diante das notícias divulgadas pela mídia especializada[footnoteRef:1], de que este ano no Estado de São Paulo a taxa de licenciamento de veículos subiu até 46%, pergunta-se: [1:  https://www.noticiasautomotivas.com.br/sao-paulo-sobe-taxa-de-licenciamento-em-465-para-2022/] 

1) Quais foram os valores cobrados pelo Detran SP para emissão do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV-e) de veículo novo e de usados nos anos de 2019; 2020; 2021; e, 2021?
2) Quanto foi montante total arrecadado com a taxa de licenciamento em 2019; 2020; 2021; e 2022?
3) Qual é foi a destinação dos recursos arrecadados com taxa de licenciamento de veículos?
4) Qual é justificativa ou base de cálculo para o aumento do valor de tal taxa praticada em 2022.
5) A partir de qual data o Detran começou a ser 100% digital?

JUSTIFICATIVA

Além do aumento do ICMS e do IPVA, o Executivo emplacou outro aumento. Agora o da taxa de licenciamento de veículos. A mídia especializada publicou em diversos portais na internet que este ano, no Estado de São Paulo, a taxa subiu até 46%.
A população já está cansada e não suporta mais aumento dos tributos. Nesse tempo de privação financeira, todos fazem cálculos do já tão apertado orçamento familiar e é justamente neste tocante que o Governo deveria olhar, com uma ótica ainda mais próxima da economicidade de seus cidadãos. Ao invés de sobretaxa-los, deveria suspender esse aumento ilógico e sem cabimento.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, em 16/2/2022.
a) Ricardo Mellão
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